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Código CVM nº 02533 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 06 de dezembro de 2023

1. Data, Horário e Local: 06 de dezembro de 2023, às 9h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 22º (parte) e 23º, Brooklin Paulista, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Presença e Convocação: Dispensada a convocação prévia, 
tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, por 
videoconferência, os Sr(a)s. Claudio Roberto Ely, Flavio Benício Jansen Ferreira, Marcelo Radomysler, Rafael 
Patury Carneiro Leão, Carla Alessandra Trematore. 3. Mesa: Presidente: Sr. Rafael Patury Carneiro Leão; 
Secretária: Sra. Caroline Freitas de Souza. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da: (i) realização da 6ª (sexta) 
emissão (“Emissão”), pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, em série única, no valor total de R$ 225.000.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhões de reais) 
(“Debêntures”), a serem ofertadas publicamente, sob o rito de registro automático, nos termos da nos termos 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”) e da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado 
de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis ora 
vigentes (“Oferta”); (ii) autorização à Diretoria da Companhia e a seus demais representantes legais para 
praticar todos os atos necessários para a formalização da deliberação acima mencionada, incluindo, mas não 
se limitando a negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, 
inclusive no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos 
mercados primário e secundário e, dentre outros, contratação de instituições financeiras para realizar a 
intermediação da Oferta, agente de liquidação, escriturador, agente fiduciário, assessor legal, agência de 
classificação de risco e quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à emissão e à Oferta, bem 
como ratificar os atos já praticados por seus diretores, e representantes e/ou procuradores e celebrar todo 
e qualquer documento necessário à efetivação da Oferta, incluindo, mas não se limitando, ao “Instrumento 
Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Allied 
Tecnologia S.A.” (“Escritura de Emissão”), o Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), o Contrato 
de Garantia (conforme abaixo definido) e seus eventuais aditamentos. 5. Deliberação: Após as discussões 
relacionadas a matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia 
deliberaram aprovar, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, e de forma irrevogável e 
irretratável: (i) A realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes características e condições: (a) Número 
da Emissão: 6ª (sexta) emissão de debêntures da Emissora. (b) Valor Total da Emissão: O montante total 
da emissão será de R$ 225.000.000,00 (duzentos e vinte e cinco milhões de reais), na Data de Emissão 
(conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 
225.000 (duzentas e vinte e cinco mil) Debêntures. (d) Espécie: As Debêntures serão da espécie com 
garantia real, tudo em conformidade com o artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e conforme 
detalhado na Escritura de Emissão. (e) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não con-
versíveis em ações de emissão da Emissora. (f) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), na Data de Emissão (conforme definida abaixo). 
(g) Atualização Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário. (h) Data de Emis-
são: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de dezembro de 2023 
(“Data de Emissão”). (i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade será a data da primeira integralização (“Data de Início da Rentabilidade”). (j) Prazo 
e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 5 (cinco) anos, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 
2028 (“Data de Vencimento”). (k) Forma, tipo e comprovação da titularidade: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins 
de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido 
por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 
(l) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
exclusivamente para Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 
160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a intermediação de instituições 
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (sendo umas delas o “Coordenador 
Líder” e, em conjunto com as demais, os “Coordenadores”). As Debêntures serão objeto da Oferta, que 
será realizada sob o regime de garantia firme de colocação, em consonância com os termos e condições do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático, em Regime 
de Garantia Firme, da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, da Allied Tecnologia S.A.”, a ser celebrado entre os Coordenadores e a 
Emissora (“Contrato de Distribuição”). (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debên-
tures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture 
venha ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá 
considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data 
de início da rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser colocadas com 
ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de integralização das Debêntures, desde que seja 
aplicado à totalidade das Debêntures distribuídas naquela data. A aplicação de ágio ou deságio poderá afetar 
o comissionamento descrito no Contrato de Distribuição, sendo certo que não haverá alteração dos custos 
totais (custo all in) da Emissora. (n) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remunera-
tórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida 
de uma sobretaxa (spread) equivalente a 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até a data de 
pagamento da Remuneração em questão (exclusive), data de declaração de vencimento antecipado em 
decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de 
acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (o) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, Amortização Extraordinária Parcial ou Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 15 de junho de 2024, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos meses de junho e 
dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração”). Amortização do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debên-
tures será amortizado em 7 (sete) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre no dia 15 dos meses 
de junho e dezembro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de dezembro de 2025, 
e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respetivas datas de amortização das Debêntures, de 
acordo com as datas indicadas na 2ª coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”) e 
percentuais previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir:

Parcela Data de Amortização Percentual do saldo do Valor 
Nominal Unitário a ser amortizado

1ª 15/12/2025 14,2857
2ª 15/06/2026 16,6667
3ª 15/12/2026 20,0000
4ª 15/06/2027 25,0000
5ª 15/12/2027 33,3333
6ª 15/06/2028 50,0000
7ª Data de Vencimento 100,0000

(p) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora 
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para 
as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (q) Vencimento Antecipado: observa-
dos os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, mediante a ocorrência de determinados 
eventos as Debêntures poderão ser declaradas antecipadamente vencidas, de forma automática ou não 
automática, ocasiões em que serão imediatamente exigíveis todas as obrigações da Companhia referentes 
às Debêntures (“Eventos de Inadimplemento”). (r) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração 
das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 1% (um por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 2% (dois por cento) ao mês, 

desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido 
e não pago (“Encargos Moratórios”). (s) Garantia Real: Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento 
de todas e quaisquer obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras, assumidas pela Emissora 
nos termos da Escritura e/ou do Contrato de Garantia, incluindo, mas não se limitando, ao pagamento do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração e, 
se aplicável, dos Encargos Moratórios calculados nos termos da Escritura, da remuneração do Agente Fidu-
ciário, do Agente de Liquidação, do Escriturador e/ou do Banco Depositário (conforme definido abaixo) e de 
quaisquer gastos com honorários advocatícios dentro dos padrões praticados pelo mercado ou arbitrados 
judicialmente, indenizações, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais e medidas extrajudiciais 
propostas pelo Agente Fiduciário decorrentes de sentenças e/ou decisões desfavoráveis ao Agente Fiduciário 
ou aos Debenturistas, e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciá-
rio ou pelos Debenturistas e devido ao Agente Fiduciário ou aos Debenturistas, em decorrência de processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e 
prerrogativas decorrentes da Escritura, do Contrato de Garantia e/ou de demais documentos da Emissão e 
seus respectivos aditamentos (“Obrigações Garantidas”), será constituída, pela Emissora, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, garantia real, na forma de cessão fiduciária, em caráter 
irrevogável e irretratável (i) de direitos creditórios de titularidade da Emissora oriundos da comercialização de 
produtos, representados por boletos de cobrança a serem emitidos pela Emissora, que deverão corresponder 
a, no mínimo, 30% (trinta por cento) do saldo devedor das Debêntures, durante toda a vigência da Emissão 
(“Direitos Creditórios” e “Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”, respectivamente); e (ii) dos direitos 
detidos pela Emissora sobre 1 (uma) conta vinculada de sua titularidade, movimentável única e exclusivamente 
nos termos do contrato de administração de conta a ser celebrado entre a Emissora e o banco depositário 
(“Banco Depositário”), com a interveniência do Agente Fiduciário (“Contrato de Administração de Conta”) 
na qual serão depositados os Direitos Creditórios (“Conta Vinculada”), bem como, de todos e quaisquer 
recursos e/ou valores depositados ou que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas, a qualquer 
tempo, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de 
compensação bancária (“Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas”, e, em conjunto com a Cessão Fiduci-
ária de Direitos Creditórios, “Garantia Real”), a ser constituída nos termos do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Garantia”). (t) Resgate Antecipado Total Facultativo: A Emissora poderá, a 
qualquer tempo, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate 
antecipado parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento das Debêntures, nos termos e condi-
ções previstos abaixo (“Resgate Antecipado Total Facultativo”). O valor do Resgate Antecipado Total 
Facultativo devido pela Emissora será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração 
e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Total Facultativo, calculado pro 
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) e (c) de prêmio equivalente a 1,10% (um inteiro 
e dez centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
considerando a quantidade de dias úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Total 
Facultativo e a Data de Vencimento das Debênture (“Prêmio de Resgate Antecipado Total Facultativo”). 
(u) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo crité-
rio, realizar a amortização extraordinária das Debêntures, sendo certo que tal amortização abrangerá, pro-
porcionalmente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 98% (noventa e oito 
por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário, nos termos e condições previstos abaixo (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). O valor da Amortização Extraordinária Facultativa devido pela Emissora será 
equivalente (a) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos 
devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até 
a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário e (c) de prêmio equivalente a 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento), pro rata 
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de dias úteis a 
transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debên-
tures (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa”). (v) Oferta de Resgate Antecipado Total: 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturis-
tas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate 
Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada na forma prevista na Escritura de 
Emissão. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (a) da Remuneração e demais 
encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, calculado pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e (b) se for o caso, do 
prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado. (w) Aquisição Facultativa: 
A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em Circulação, observado o disposto no artigo 
55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as eventuais regras expedidas pela 
CVM, incluindo a Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77”), devendo tal 
fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da adminis-
tração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora de acordo 
com esta Cláusula poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, 
ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria, nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remunera-
ção aplicável às demais Debêntures. (x) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio 
da Emissão serão destinados (i) para liquidação da totalidade do saldo devedor das dívidas da Emissora 
representadas pelas debêntures emitidas no âmbito da 4ª (quarta) emissão da Emissora, nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conver-
sível em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Allied Tecnologia S.A.” (“Escritura da 4ª Emissão”), celebrado em 10 
de dezembro de 2019, entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.; e (ii) 
para o capital de giro da Emissora. (y) Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação 
de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures. As informações ora prestadas devem ser 
cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais (nos termos da Resolução CVM nº 
30/2021) e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente 
Fiduciário. (z) Agente Fiduciário: será a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 – 4o Andar 
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, será contratada para atuar 
como agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”). (aa) Agente de Liquidação e Escriturador: O 
agente de liquidação e o escriturador da presente Emissão será o Banco Bradesco S.A. (“Agente de Liqui-
dação” e “Escriturador”). (bb) Desmembramento: Não será admitido desmembramento, nos termos do 
inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. (cc) Demais Condições: todas as demais condições 
e regras específicas a respeito da Oferta deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) 
a autorização a quaisquer dos membros da Diretoria da Companhia e seus demais representantes legais para, 
observado o Estatuto Social da Companhia, praticar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão 
acima deliberada, inclusive, mas não somente: (a) negociar e celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de 
Distribuição e seus eventuais aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta reunião e outras 
que os membros do conselho entendam necessárias; (b) negociar todos os demais termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta, inclusive, mas sem limitação, a contratação dos sistemas de 
distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e demais prestadores de 
serviços no âmbito da Oferta, incluindo, mas não limitando, aos Coordenadores, assessores jurídicos, agente 
ou banco liquidante e escriturador, agente fiduciário; e (c) praticar todos os atos necessários para efetivar as 
deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão e da Oferta e 
assinar os documentos necessários à sua efetivação e seus eventuais aditamentos, inclusive, dentre outros, 
a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada 
das medidas necessárias perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos 
quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão e da Oferta. (iii) 
Declarar, em caráter irrevogável e irretratável, a inexistência de qualquer outro documento, inclusive acordo 
de acionistas, que disponha em desacordo com as aprovações da reunião. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, 
a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Rafael 
Patury Carneiro Leão; Secretária: Caroline Freitas de Souza. Conselheiros presentes: Claudio Roberto Ely, 
Flavio Benício Jansen Ferreira, Marcelo Radomysler, Rafael Patury Carneiro Leão, e Carla Alessandra Trematore. 
A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 06 de dezembro de 2023. 
Caroline Freitas de Souza Secretária da Mesa.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=4279e63c-fea6-4816-921b-548ae2b8089b
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Opulência Empreendimentos 
e Participações S.A. 

(em fase de organização) 
Ata de Assembleia Geral de Constituição

1. Data, hora e local: No dia 31 de agosto de 2022, às 16:00 horas, realizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França, CEP 02337-
080. 2. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da Companhia em 
organização, devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição, que constituem o 
documento nº 01, anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, a saber, 
Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. 3. Mesa: Presidente: Edson 
Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. 4. Convocação: Dispensada 
a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76. Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a constituição de uma sociedade 
por ações fechada sob a denominação Opulência Empreendimentos e Participações 
S.A.; (ii) a aprovação do projeto do Estatuto Social que regerá os atos da Companhia; (iii) 
a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (iv) outros assuntos de interesse. 5. 
Deliberações: 6.1 Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação 
de Opulência Empreendimentos e Participações S.A. com Sede e Foro na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-
080. 6.2 Aprovar o capital social inicial de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), representado 
por 150(setecentos e cinquenta ações) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas neste ato. O 
Capital está totalmente integralizado, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de 
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil 
S/A., nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os 
Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 e 
02 anexos a Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 7 Aprovar o projeto de 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo 
à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição, dando-se assim por efetivamente 
constituída a Opulência Empreendimentos e Participações S.A. em razão do cumpri-
mento de todas as formalidades legais. 8 Eleger o Sr. Edson Vicente da Silva Filho, 
brasileiro, natural do município de São Paulo, casado, sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 48.351.732-X (SSP-SP) e inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº 366.209.668.45, com endereço residen-
cial na R. Quinze de Novembro, 200 – Centro Histórico de São Paulo – 01013-000, para o 
cargo de Diretor Presidente, e a Sra. Gabriela Albuquerque Pace, brasileira, natural do 
município de São Paulo, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, empresaria, 
portadora da cédula de identidade RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e titular do CPF nº 
352.021.748-10 com endereço residencial na R. Quinze de Novembro, 200 – Centro His-
tórico de São Paulo – 01013-000, para o cargo de Diretora sem designação específica, 
ambos com mandato de 2 (dois) anos, os quais declaram não estarem incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo 
tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 9. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 
130, do parágrafo 1º da Lei 6404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos 
subscritores da Companhia. 7. Acionistas: Gabriela Albuquerque Pace e Edson Vicente da 
Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 31 de agosto de 2022. Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela Albuquer-
que Pace – Secretária. Estatuto Social. Opulência Empreendimentos e Participações 
S.A. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Artigo 1º. A 
Opulência Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima, que se 
regerá pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais 
e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, 
e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou 
quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade do São Paulo, Estado 
do São Paulo, Rua Padre Luciano, 97 – Jardim França – CEP 02337-080, São Paulo, Estado 
de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. Artigo 4º. O jornal de grande circulação que a empresa utiliza para publicação 
de seus atos e documentos é o jornal Data Mercantil, de forma impressa e digital. Artigo 
5º. A Companhia iniciará suas atividades em 31 de agosto de 2022, e seu prazo de duração 
será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 6º. O Capital Social da 
Companhia é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), dividido em 150 (cento e cinquenta 
ações) ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as ações da Compa-
nhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de 
depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela 

Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 3º 
do artigo 35 da lei 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária corresponde a um voto nas 
Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente 
efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o desdobramento de 
ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em Assem-
bleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º. Poderão 
ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou 
partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita 
por uma das formas previstas no artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do 
direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, por acionistas 
representando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A alteração deste Estatuto Social na 
parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não requererá a concor-
dância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de acionis-
tas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de 
cada espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, 
outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas 
conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da 
prévia aprovação de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou 
classe de ações. Artigo 7º. Os certificados representativos das ações serão sempre assi-
nados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia 
emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único. Nas substituições de certificados, bem 
como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada 
uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 8º. O montante a ser pago pela Companhia 
a título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de 
retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais 
ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 
9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o 
artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. A Companhia só registrará a transferência de ações 
se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja 
arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração. Artigo 10º. A companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta por 2 (dois) Diretores, sendo um Diretor-Presidente 
e um Diretor sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato 
da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, 
automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A investidura 
dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. 
Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, 
dispensadas quaisquer outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a 
Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do 
Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição em separado previstos no § 
2º do artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os 
Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder 
licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando remu-
nerada. § 6º. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante 
global ou individual, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de 
sua gestão. Artigo 11º. A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos 
negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que 
se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. Além das 
demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, 
reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar 
a gestão dos Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer 
outros atos; c) Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e pro-
postas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia Geral; e d) Distribuir 
entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em Assembleia Geral, 
se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da 
ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 (três) dias, 
exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Direto-
res. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Diretores, 
considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da 
ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria 
de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 12º. Os Diretores terão a representação 
ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das res-
pectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos 
limites estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 13º. A Companhia somente poderá 
assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do 
ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de crédito, 

mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 (dois) Diretores, 
em conjunto, por 1 (um) Diretor e 1 (um) mandatário ou, ainda, por 2 (dois) mandatários, 
constituídos especialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o 
disposto no parágrafo 1º deste artigo. § 1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia serão sempre assinados pelo Diretor Presidente, isoladamente, ou por 2 (dois) 
Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo certo de duração, 
limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo indeter-
minado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se 
refere o Caput deste artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um manda-
tário, desde que haja, em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo 
IV – Assembleia Geral. Artigo 14º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro 
dos 4 (quatro) meses subseqüentes ao término do exercício social para fins previstos em 
lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. A 
Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores 
e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste 
estatuto, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. § 
3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários 
nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo os respectivos ins-
trumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia Geral. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 
15º. O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será 
instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia geral em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros do Conse-
lho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia 
Geral que os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria 
de votos e lançadas no livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros. Artigo 16º. 
O exercício social terminará no dia 02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a 
Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações financeiras 
previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta 
de destinação do lucro do exercício. Artigo 17º. Do resultado apurado no exercício, após 
a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% (cinco por cento) serão aplicados na 
constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por cento) do 
capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 
25% (vinte e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obriga-
tório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% (oitenta por 
cento) do Capital Social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por cento) e não 
superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma 
do artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades 
da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da 
subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. O saldo 
do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia 
Geral. Artigo 18º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, 
somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia 
Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que 
autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 19º. A Companhia 
poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação 
da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta 
do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações 
previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados 
dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Investimentos a 
que a que se refere o § 1º do artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia 
Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre 
o capital social. § 3º. Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e consi-
derados como antecipação do dividendo obrigatório. Capítulo VII – Liquidação. Artigo 
20º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia Geral que 
deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remunera-
ção. § 2º. A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 
fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Acionistas: Gabriela 
Albuquerque Pace e Edson Vicente da Silva Filho. Certifico que a presente Ata é cópia fiel 
da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de agosto de 2022. Edson Vicente da Silva 
Filho – Presidente; Gabriela Albuquerque Pace – Secretaria. Visto do Advogado. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35.300.624.815 em 
16/10/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Brasil Paralelo Entretenimento e Educação S.A.
CNPJ/MF nº 25.446.930/0001-02

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios Findos em Dezembro de 2022 (Em Milhares de Reais)

2022
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro do exercício 7.084.119,43
Depreciação –

7.084.119,43
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber –
Outras contas a receber (2.059.495,06)
Fornecedores 1.233.116,09
Estoques –
Impostos e contribuições sociais a recolher 5.663.612,99
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 1.029.067,91
Emprestimos Sócios (1.500.000,00)
Outras obrigações 245.498,61
Adiantamentos –
Recursos líquidos aplicados nas atividades operacionais 11.695.919,97
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento do Investimento –
Aumento do imobilizado (2.909.915,76)
Aumento do intangível 4.220.888,98
Recursos líquidos aplicados nas atividades de inves-
timentos 1.310.973,22

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Ações em Tesouraria (80,00)
Ajuste de Exercícios anteriores 1.358.816,82
Distribuição de Lucros (13.087.589,77)
Reserva de Lucros –
Recursos líquidos gerados nas atividades de financia-
mentos (11.728.852,95)

Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa 1.278.040,24
No início do exercício 23.524.922,42
No final do exercício 26.367.478,49
Aumento (redução) no caixa e equivalente de caixa 2.842.556,07

Balanços Patrimoniais 
Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em Milhares de Reais)

Ativo 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 26.367.478,49 23.524.922,42
Contas a receber – –
Outros Créditos 2.137.878,33 78.383,27
Despesas Pagas Antecipadamente 807.768,15 –
Estoques – –

29.313.124,97 23.603.305,69
Não Circulante
Outros Créditos – –
Investimentos – –
Imobilizado 5.232.332,24 2.322.416,48
Intangível 4.220.888,98 –

9.453.221,22 2.322.416,48
38.766.346,19 25.925.722,17

Passivo 2022 2021
Circulante
Empréstimos 7.865.491,21 –
Fornecedores 3.264.539,05 2.031.422,96
Impostos e contribuições sociais a recolher 7.854.748,39 2.191.135,40
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 1.600.026,63 570.958,72
Outras obrigações 6.094.298,33 5.848.799,72
Adiantamentos – –

26.679.103,61 10.642.316,80
Não Circulante
Empréstimos 2.942.357,70 –
AFAC 450.000,00 1.950.000,00
Parcelamentos 78.191,05 213.321,20

3.470.548,75 2.163.321,20
Patrimônio Líquido
Capital social 30.500,00 29.667,00
Ações Tesouraria (3.026,00) (3.106,00)
Ágio na emissão de Ações/Quotas 1.499.167,00 –
Reserva de Lucros 6.100,00 5.933,40
Lucros Acumulados 7.083.952,83 13.087.589,77

8.616.693,83 13.120.084,17
38.766.346,19 25.925.722,17

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – Exercícios Findos em Dezembro de 2022 e 2021 (Em Milhares de Reais)
Capital 
Social

Ações em 
tesouraria

Reserva 
de Lucros

Ágio na 
emissão de Ações

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 29.667,00 (3.106,00) 5.933,40 – 13.087.589,77 13.120.084,17
Capital Social 833,00 – – – – 833,00
Ações em Tesouraria – 80,00 – – – 80,00
Ágio na emissão de Ações – – – 1.499.167,00 – 1.499.167,00
Reserva Legal – – 166,60 – – 166,60
Lucro do Exercício – – – – 7.083.952,83 7.083.952,83
Dividendos Distribuídos – – – – (13.087.589,77) (13.087.589,77)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 30.500,00 (3.026,00) 6.100,00 1.499.167,00 7.083.952,83 8.616.693,83

Demonstração dos Resultados  – Exercícios Findos em Dezembro de 2022 (Em Milhares de Reais)
2022

Receita Operacional Bruta 151.615.510,70
Outras Receitas Operacionais –
(-) Deduções da Receita Bruta (9.483.223,24)
(=)Receita Operacional Liquida 142.132.287,46
Custos dos produtos /mercadorias/serviços –
(=)Lucro bruto 142.132.287,46

Despesas operacionais
(-) Despesas Administrativas (110.136.714,21)
(-) Despesas com Pessoal (12.185.739,12)
(-) Outras despesas –
(-) Despesas tributárias 2.360.104 ,86

(119.962.348,47)
(=)Resultado operacional 22.169.938,99

2022
Resultado financeiro
(+) Receitas financeiras 22.707,34
(-) Despesas financeiras (9.162.849,80)

(9.140.142 ,46)
Outros resultados Operacionais
(-) Despesa Operacionais Diversas –
(+) Receitas Operacionais Diversas –
Outros resultados não Operacionais
(-) Despesas não Operacionais –
(+) Receitas não Operacionais Diversas –
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 13.029.796,53
Imposto de renda e contribuição social (5.945.677,10)
Lucro do Exercício 7.084.119,43
Prejuízo do exercício –

Rodrigo Ventura de Oliveira – Diretor Leandro Jose Hermes – Contador CRC 1SC 027.601
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Minum Genco Geradora S.A. 
(em organização) 

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 
realizada em 23 de outubro de 2023. 

Data, Hora e Local: Aos 23 dias de outubro de 2023, às 10:00 horas, no endereço da Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 24, Continental Tower, Cidade Jardim, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05676-120. Quórum de Instalação: verificou-se a presença dos Acionistas 
Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição (Anexo I e II) e lista de presença (Anexo III). 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Kaioá Carlos Gomes, que convidou a mim, Marcia Pacianotto 
Ribeiro para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) Constituição da Companhia sob o tipo 
jurídico de sociedade por ações; (ii) subscrição e forma de integralização de seu capital social; (iii) apro-
vação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Delibe-
rações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: 
(i) constituir a Minum Genco Geradora S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 24, Continental Tower, Cidade Jardim, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05676-120, a qual desenvolverá as atividades de holding de participação em 
outras sociedades, de qualquer natureza e tipo societário (ii) fixar o capital social da Companhia em 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição 
anexos. (iii) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa a fazer parte 
integrante da presente ata (Anexo IV). (iv) eleger as pessoas abaixo qualificadas para compor a Diretoria 
com mandato mínimo de 3 (três) anos, iniciando-se nesta data e com término do prazo em 23/10/2026, 
o qual poderá se estender até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária que suceder o vencimento 
do seu prazo de mandato, conforme termos de posse (Anexo V, VI e VII). Adriano Cezário de Oliveira, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro de controle e automação, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 23.131.745-1, SSP, inscrito perante o CPF/MF sob nº 168.058.848-
61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Edifício Continental Tower, 9º andar, Cidade Jardim, CEP 05676-120 
para o cargo de Diretor sem Designação. Kaioá Carlos Gomes, brasileiro, em contrato de união estável, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4713310-6 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob 
nº 018.709.229- 05, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Edifício Continental Tower, 9º andar, Cidade Jardim, 
CEP 05676-120 para o cargo de Diretor sem Designação. Mohammad El Beitam, cidadão dominiquense, 
casado, empresário, portador da cédula de Registro Migratório (RMN) nº F749656-7, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 716.080.931-90, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
dos Pinheiros, nº 1057, Pinheiros, CEP 05422-012, para o cargo de Diretor sem Designação. Os membros 
da Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não tendo 
sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
lavrou-se, na forma de sumário, a ata referente a esta Assembleia Geral de Constituição, nos termos do 
artigo 130, § 1º da Lei das S.A., a qual foi aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia 
e pelos membros da mesa. Assinaturas: Mesa: Presidente: Kaioá Carlos Gomes; Secretário: Marcia 
Pacianotto Ribeiro. Acionistas: Minum Geradora Empreendimentos S.A. representada por Mohammad El 
Beitam e Genco Holding Participações S.A. representada por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz e Henrique 
Coelho Casotti. Formalidades Legais: A presente assembleia atendeu a todas as formalidades legais. 
São Paulo, 23 de outubro de 2023. Mesa: Kaioa Carlos Gomes – Presidente da Assembleia e diretor eleito; 
Marcia Pacianotto Ribeiro – Secretário da Assembleia. Acionistas: Minum Geradora Empreendimentos S.A. 
Por Mohammad El Beitam; Genco Holding Participações S.A. Por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; Genco 
Holding Participações S.A. Por Henrique Coelho Casotti. Visto do Advogado: Marcia Pacianotto Ribeiro 
– OAB/SP nº 207.558. Anexo IV À Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 
realizada em 23 de outubro de 2023. Estatuto Social da Minum Genco Geradora S.A. (em orga-
nização) Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1ª – Esta 
sociedade por ações girará sob a denominação social de Minum Genco Geradora S.A. sendo regida por 
este estatuto social (“Companhia”) e demais dispositivos da legislação aplicável, em especial pela Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2ª – A Companhia tem sede e 
domicílio na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 24, Continental Tower, Cidade 
Jardim, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05676-120, podendo abrir, alterar e fechar 
filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação 
tomada em reunião de diretoria. Artigo 3ª – A Companhia terá por objeto social a participação em outras 
sociedades, de qualquer natureza e tipo societário como acionista ou quotista, no país ou no exterior. Artigo 
4ª – A Companhia terá por prazo indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social: Artigo 5ª – O capital 
social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
10.000 ações ordinárias com valor nominal de R$1,00 (um real), dos quais R$ 1.000,00 (mil reais) estão 
totalmente integralizados em moeda corrente e nacional e R$ 9.000,00 (nove mil reais) à integralizar em 
moeda corrente e nacional no prazo de 12 (dose) meses contados de 23/10/2023. Parágrafo Primeiro: 
Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações da assembleia geral da 
Companhia. Parágrafo Segundo - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de 
capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, 
a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regula-
mentares em vigor. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo 6º. A assembleia geral de acionistas reunir-
-se-á ordinariamente, a cada ano, no mais tardar nos 4 (quatro) meses após o término de cada ano fiscal 
e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º – A convocação para 
Assembleia Geral deverá ocorrer de acordo com as regras previstas na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada. Dispensar-se-ão as formalidades de convocação sempre que todos os acio-
nistas da Companhia comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem 
do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º: As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira 
convocação com a presença de acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, e em 
segunda convocação com qualquer número de ações representativas do capital social da Companhia. 
Parágrafo 3º – Será considerado presente às assembleias de acionistas, o acionista que: (i) nomear um 
procurador para representá-lo em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao presidente 
da reunião com cinco (5) dias úteis de antecedência da data prevista para a reunião de Acionistas; (ii) 
participar das assembleias por meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os 
participantes possam ser claramente identificados, caso em que a assembleia será considerada realizada 
no local em que o presidente da reunião participou e que o referido acionista confirma o seu voto através 
de uma declaração escrita enviada por carta, fax ou correio eletrônico imediatamente após o final da reunião. 
Parágrafo 4º – Os acionistas terão os poderes para decidir sobre todas e quaisquer matérias cuja com-
petência para deliberação seja da assembleia geral de acionistas, conforme determinado pela Lei das 
Sociedades por Ações e por este estatuto social. Parágrafo 5º – A Companhia não aprovará as seguintes 
matérias sem a aprovação de pelo menos 70% (setenta por cento) das Ações Votantes: (1) Qualquer alte-
ração aos seus documentos constitutivos; (2) Aprovar qualquer resolução para a sua própria dissolução; 
(3) Requerer a liquidação, dissolução, reestruturação, reorganização ou cessão aos (ou composição com) 
seus credores ou nomeação de um liquidante ou administrador ou qualquer transação semelhante; (4) 
Reorganizar ou alterar a natureza e o escopo dos negócios da Companhia ou de suas Subsidiárias; (5) 
Alienar a totalidade ou qualquer parte substancial do seu empreendimento ou ativos; e (6) . Capítulo IV – 
Administração: Artigo 7º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, que atuará de acordo com 
a Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com os termos e condições contidos neste Estatuto 
Social. Artigo 8º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
Diretores. Parágrafo 1º – Os diretores são investidos no seu respectivo cargo mediante assinatura de 
termo de posse lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria. Parágrafo 2º – Os diretores serão 
eleitos para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 3º – O prazo de gestão 
da Diretoria se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. O substituto eleito que 
preencher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo 4º – A Diretoria 
exercerá seus poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da assembleia geral e 
será responsável pela realização dos seguintes atos: (i) gerenciamento, administração e supervisão diária 
dos negócios e assuntos da Companhia; (ii) implementação do plano de negócios e do orçamento anual da 
Companhia; (iii) aprovação de todas as medidas necessárias e realização de atos comuns de natureza 
gerencial, financeira e econômica de acordo com as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de 
acionistas; e (iv) preparação das demonstrações financeiras da Companhia e responsabilização pela escri-
turação dos livros e registros contábeis, tributários e societários da Companhia. Artigo 9º. Quaisquer atos 
de representação da Companhia serão obrigatoriamente assinados (i) por 2 (dois) diretores em conjunto, 
ou (ii) por 1 (um) diretor, em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído e com poderes 
específicos. Paragrafo Primeiro: As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas por 2 (dois) 
diretores, e conterão no mínimo os seguintes termos e condições: (a) os poderes outorgados; (b) prazo de 
duração de, no máximo 1 (um) ano; e (c) vedação ao substabelecimento, ressalvadas as procurações para 
representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que poderão ser outor-
gadas sem as restrições contidas nos itens (a), (b) e (c) deste Parágrafo. Capítulo V – Conselho Fiscal: 
Artigo 10º. O conselho fiscal terá as atribuições e poderes estipulados em lei, funcionará em caráter 
não permanente, e somente será instalado a pedido dos acionistas, conforme disposto no Artigo 161 da 
Lei das Sociedades por Ações, e deverá ser composto por 3 (três) membros. A assembleia geral que 
eleger o conselho fiscal será responsável por fixar a respectiva remuneração. Capítulo VI – Exercício 
Social, Balanços, Lucros e Dividendos: Artigo 11. O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 
1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 12. As demonstrações financeiras 
da Companhia serão preparadas de acordo com os princípios contábeis de aceitação geral no Brasil, e 
submetidas, no mínimo, uma vez por ano, a um auditor independente, devidamente registrado na Comis-
são de Valores Mobiliários, a ser contratado pela Companhia. Artigo 13. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas 
em Lei. Artigo 14. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Compa-
nhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e 
distribuir lucros em períodos menores. Artigo 15. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório 
em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. 
Capítulo VII – Disposições Gerais: Artigo 16. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
na legislação aplicável, neste estatuto social, cabendo à assembleia geral eleger o liquidante e o conse-
lho fiscal, que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Artigo 17. Qualquer 
litigo entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no 
foro da Comarca de São Paulo-SP. Artigo 18. Nos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes. Mesa: Kaioa Carlos Gomes – Presidente da Assembleia e diretor eleito; Marcia Pacianotto 
Ribeiro – Secretário da Assembleia. Acionistas: Minum Geradora Empreendimentos S.A. Por Mohammad 
El Beitam; Genco Holding Participações S.A. Por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; Genco Holding 
Participações S.A. Por Henrique Coelho Casotti. Visto do Advogado: Marcia Pacianotto Ribeiro – OAB/
SP nº 207.558. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35.300.627.644 
em 29/11/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Genco Geração S.A.
(em organização) 

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 
realizada em 09 de novembro de 2023

Data, Hora e Local: Aos 09 dias de novembro de 2023, às 10:00 horas, no endereço da Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 37, Continental Tower, Cidade Jardim, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05676-120. Quórum de Instalação: verificou-se a presença dos Acionistas 
Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição (Anexo I e II) e lista de presença (Anexo III). Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Kaioá Carlos Gomes, que convidou a mim, Marcia Pacianotto Ribeiro 
para secretariá-lo. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) Constituição da Companhia sob o tipo jurídico de 
sociedade por ações; (ii) subscrição e forma de integralização de seu capital social; (iii) aprovação do Estatuto 
Social da Companhia; e (iv) eleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (i) constituir a Genco Gera-
ção S.A., sociedade por ações com sede na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 
37, Continental Tower, Cidade Jardim, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 05676-120, a qual 
desenvolverá as atividades de holding de participação em outras sociedades, de qualquer natureza e tipo 
societário. (ii) fixar o capital social da Companhia em R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez 
mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, 
nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (iii) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da 
Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata (Anexo IV). (iv) eleger as pessoas abaixo 
qualificadas para compor a Diretoria com mandato mínimo de 3 (três) anos, iniciando-se nesta data e com 
término do prazo em 23/10/2026, o qual poderá se estender até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária que suceder o vencimento do seu prazo de mandato, conforme termos de posse (Anexo V, VI e 
VII). Adriano Cezário de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
de controle e automação, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.131.745-1, SSP, inscrito perante o CPF/
MF sob nº 168.058.848-61, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Edifício Continental Tower, 9º andar, Cidade 
Jardim, CEP 05676-120 para o cargo de Diretor sem Designação. Kaioá Carlos Gomes, brasileiro, em 
contrato de união estável, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 4713310-6 SSP/SP, inscrito 
perante o CPF/MF sob nº 018.709.229- 05, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Edifício Continental Tower, 9º andar, 
Cidade Jardim, CEP 05676-120 para o cargo de Diretor sem Designação. Os membros da Diretoria ora eleitos 
declararam ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não tendo sido condenados a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encer-
ramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se, na forma de sumário, a ata 
referente a esta Assembleia Geral de Constituição, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das S.A., a qual foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia e pelos membros da mesa. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: Kaioá Carlos Gomes; Secretário: Marcia Pacianotto Ribeiro. Acionistas: Genco Holding 
Participações S.A. e Genco Energia Ltda., ambas representadas por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz e 
Henrique Coelho Casotti. Formalidades Legais: A presente assembleia atendeu a todas as formalidades 
legais. São Paulo, 09 de novembro de 2023. Mesa: Kaioa Carlos Gomes – Presidente da Assembleia e diretor 
eleito; Marcia Pacianotto Ribeiro – Secretária da Assembleia. Acionistas: Genco Energia Ltda. Por Eduardo 
Dal Sasso Mendonça Cruz; Genco Energia Ltda. Por Henrique Coelho Casotti; Genco Holding Participações 
S.A.  Por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; Genco Holding Participações S.A. Por Henrique Coelho 
Casotti. Visto da Advogada: Marcia Pacianotto Ribeiro, OAB/SP nº 207.558. Anexo IV. Estatuto Social.  
Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração. Artigo 1ª. Esta sociedade por 
ações girará sob a denominação social de Genco Geração S.A. sendo regida por este estatuto social 
(“Companhia”) e demais dispositivos da legislação aplicável, em especial pela Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2ª. A Companhia tem sede e domicílio na Avenida Magalhães 
de Castro, nº 4.800, 9º andar, conj. 91, sala 37, Continental Tower, Cidade Jardim, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 05676-120, podendo abrir, alterar e fechar filiais, escritórios e representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação tomada em reunião de diretoria. Artigo 3ª. 
A Companhia terá por objeto social a participação em outras sociedades, de qualquer natureza e tipo socie-
tário como acionista ou quotista, no país ou no exterior Artigo 4ª. A Companhia terá por prazo indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social. Artigo 5ª. O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 ações ordinárias com valor nominal de R$1,00 (um 
real), dos quais R$ 1.000,00 (mil reais) estão totalmente integralizados em moeda corrente e nacional e 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) à integralizar em moeda corrente e nacional no prazo de 12 (dose) meses con-
tados de 25/10/2023. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a 1 (um) voto 
nas deliberações da assembleia geral da Companhia. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento 
de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando 
a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as 
normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 6º. A assembleia geral 
de acionistas reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, no mais tardar nos 4 (quatro) meses após o término de 
cada ano fiscal e, extraordinariamente, quando os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A convocação 
para Assembleia Geral deverá ocorrer de acordo com as regras previstas na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada. Dispensar-se-ão as formalidades de convocação sempre que todos os acionistas 
da Companhia comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da 
respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º. As Assembleias Gerais serão instaladas em primeira convocação 
com a presença de acionistas representando a maioria do capital social da Companhia, e em segunda convo-
cação com qualquer número de ações representativas do capital social da Companhia. Parágrafo 3º. Será 
considerado presente às assembleias de acionistas, o acionista que: (i) nomear um procurador para represen-
tá-lo em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao presidente da reunião com cinco (5) 
dias úteis de antecedência da data prevista para a reunião de Acionistas; (ii) participar das assembleias por 
meio de vídeo conferência ou conferência telefônica, desde que todos os participantes possam ser claramente 
identificados, caso em que a assembleia será considerada realizada no local em que o presidente da reunião 
participou e que o referido acionista confirma o seu voto através de uma declaração escrita enviada por carta, 
fax ou correio eletrônico imediatamente após o final da reunião. Parágrafo 4º. Os acionistas terão os poderes 
para decidir sobre todas e quaisquer matérias cuja competência para deliberação seja da assembleia geral de 
acionistas, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações e por este estatuto social. Parágrafo 
5º. A Companhia não aprovará as seguintes matérias sem a aprovação de pelo menos 70% (setenta por cento) 
das Ações Votantes: (1) Qualquer alteração aos seus documentos constitutivos; (2) Aprovar qualquer resolução 
para a sua própria dissolução; (3) Requerer a liquidação, dissolução, reestruturação, reorganização ou cessão 
aos (ou composição com) seus credores ou nomeação de um liquidante ou administrador ou qualquer transa-
ção semelhante; (4) Reorganizar ou alterar a natureza e o escopo dos negócios da Companhia ou de suas 
Subsidiárias; (5) Alienar a totalidade ou qualquer parte substancial do seu empreendimento ou ativos; e 
Capítulo IV – Administração. Artigo 7º. A Companhia será administrada por uma Diretoria, que atuará de 
acordo com a Lei das Sociedades por Ações e em conformidade com os termos e condições contidos neste 
Estatuto Social. Artigo 8º. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 
5 (cinco) Diretores. Parágrafo 1º. Os diretores são investidos no seu respectivo cargo mediante assinatura 
de termo de posse lavrado no livro de atas das reuniões da diretoria. Parágrafo 2º. Os diretores serão 
eleitos para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 3º – O prazo de gestão 
da Diretoria se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. O substituto eleito que preen-
cher cargo vago deve completar o prazo de gestão do substituído. Parágrafo 4º. A Diretoria exercerá seus 
poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social e as deliberações da assembleia geral e será responsável 
pela realização dos seguintes atos: (i) gerenciamento, administração e supervisão diária dos negócios e 
assuntos da Companhia; (ii) implementação do plano de negócios e do orçamento anual da Companhia; (iii) 
aprovação de todas as medidas necessárias e realização de atos comuns de natureza gerencial, financeira 
e econômica de acordo com as deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; e (iv) prepa-
ração das demonstrações financeiras da Companhia e responsabilização pela escrituração dos livros e 
registros contábeis, tributários e societários da Companhia. Artigo 9º. Quaisquer atos de representação da 
Companhia serão obrigatoriamente assinados (i) por 2 (dois) diretores em conjunto, ou (ii) por 1 (um) diretor, 
em conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído e com poderes específicos. Parágrafo Primeiro: 
As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas por 2 (dois) diretores, e conterão no mínimo os 
seguintes termos e condições: (a) os poderes outorgados; (b) prazo de duração de, no máximo 1 (um) ano; 
e (c) vedação ao substabelecimento, ressalvadas as procurações para representação da Companhia em 
processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que poderão ser outorgadas sem as restrições contidas nos 
itens (a), (b) e (c) deste Parágrafo. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 10º. O conselho fiscal terá as 
atribuições e poderes estipulados em lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado 
a pedido dos acionistas, conforme disposto no Artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, e deverá ser 
composto por 3 (três) membros. A assembleia geral que eleger o conselho fiscal será responsável por fixar 
a respectiva remuneração. Capítulo VI – Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos. Artigo 11. 
O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 12. As demonstrações financeiras da Companhia serão preparadas de acordo com os princípios 
contábeis de aceitação geral no Brasil, e submetidas, no mínimo, uma vez por ano, a um auditor independente, 
devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, a ser contratado pela Companhia. Artigo 13. 
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomen-
dação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as 
deduções determinadas em Lei. Artigo 14. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar 
os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 15. A Companhia distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislação 
aplicável. Capítulo VII – Disposições Gerais. Artigo 16. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos na legislação aplicável, neste estatuto social, cabendo à assembleia geral eleger o liquidante e o 
conselho fiscal, que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Artigo 17. Qualquer 
litigo entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro 
da Comarca de São Paulo-SP. Artigo 18. Nos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. 
Mesa: Kaioá Carlos Gomes – Presidente da Assembleia e diretor eleito; Marcia Pacianotto Ribeiro – Secretá-
ria da Assembleia. Acionistas: Genco Energia Ltda. Por Eduardo Dal Sasso Mendonça Cruz; Genco 
Energia Ltda. Por Henrique Coelho Casotti; Genco Holding Participações S.A. Por Eduardo Dal Sasso 
Mendonça Cruz; Genco Holding Participações S.A. Por Henrique Coelho Casotti. Visto da Advogada: 
Marcia Pacianotto Ribeiro, OAB/SP nº 207.558. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o NIRE 35.300.628.012 em 05/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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